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     TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO Nº 0001119.02.02-2026/SEMED 

1. INTRODUÇÃO  

O Termo de Referência em epígrafe tem por finalidade, atender o disposto na 

legislação vigente concernente às contratações públicas ao art. 37, XXI, da 

CF/88, aplicando se a lei nº 14.133/21, bem como normatizar, disciplinar e 

definir os elementos que nortearão futura AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

PERMANENTE (ARES CONDICIONADOS), PARA O CENTRO 

EDUCACIONAL INFANTIL CRIANÇA FELIZ, unidade da rede municpal de 

educação do  MUNICÍPIO DE ALVORADA D’ OESTE/RO, PROVENIENTES 

DE RECURSOS DO CONVENIO Nº 453/2025/SEDUC, visando a qualidade 

e bom atendimento, garantindo assim continuação adequada dos 

atendimentos de toda a comundade escolar, conforme  condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (ARES 

CONDICIONADOS), PARA O CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL CRIANÇA 

FELIZ . 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DO OBJETO: 

 

IT
E

M
 

DESCRIÇÃO UND QTD MÉDIA 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

01 ar-condicionado split 12.000 btus. 

tensão 220v. (classe a) 

especificacoes: capacidade de 

refrigeracao 12.000 btus/h; ciclo: 

frio; controle remoto; inverter, 

classificacão de consumo selo 

procel a. obs:  garantia  de  no 

minimo 01 (um) ano. 
 

 
 

 
und 

 
 

 
05 

 
 

 
2.720,09 

 
 

 
 13.600,46 
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02 ar-condicionado split 18.000 btus. 
tensão 

220v. (classea)especificacoes: 
capacidade 

de refrigeracao 18.000 btu s/h; 
ciclo: frio; 
controle remoto;inverter, 

classificacão de 
consumo selo procel a. obs: garantia 

de no 
minimo 01 (um) ano 

 

und 17   
3.864,91 

 

 65.703,51 
 

R$ 79.303,97 
 

 4. PRAZO DE VIGÊNCIA  

O prazo de vigência será conforme Plano de Trabalho, PROVENIENTES 

DE RECURSOS DO CONVENIO Nº 453/2025/SEDUC e conforme 

estabelece a Lei nº 14.133/2021. 

5. NATUREZA  

(X) Comum  

6.  REALIZAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES  
 ETP elaborado? 

(X) Sim 

7. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.  

 

8.ENQUADRAMENTO LEGAL 

Lei 14.133/2021 de 1° de abril de 2021. 

 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

A solução abrange: 

•  Dimensionamento e Escolha do Equipamento; 

• Foco principal é a qualidade do ar cujo objetivo é preservar a saúde do 

público alvo; 
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• Segurança na Instalação física; 

• Gestão e manutenção rigorosa; 

• A contratação, através de pregão eletrônico com critério de julgamento 

menor preço, com fundamento no artigo 6°, inciso XLI e artigo 28, inciso I da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

10.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

10.1  DA SUBCONTRATAÇÃO CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA 

 Não é admitida. Os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em 

ramo de atividade compatível com o objeto, bem como apresentar todos os 

documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021. 

Os licitantes, deverão indicar as seguintes informações:  

 

10.2 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS; 

10.2.1- Prazo de entrega, observado o limite máximo do Termo de Referência; 

        10.2.2  - Prazo de validade da proposta; 

10.2.3 - Os materiais deverão ser entregues devidamente protegidos e 

embalados adequadamente contra danos de transporte e acompanhados 

das respectivas notas fiscais de fornecimento. 

10.2.4 - Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, 

carga, descarga, seguro e quaisquer outras despesas para a entrega do 

objeto; 

10.2.5 - Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, 

carga, descarga, seguro e quaisquer outras despesas para a entrega do 

objeto; 

10.2.6 - Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, 

carga, descarga, seguro e quaisquer outras despesas para a entrega do 

objeto; 

10.2.7 -  Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, 

carga, descarga, seguro e quaisquer outras despesas para a entrega do 

objeto; 

10.2.8 - Os custos de retirada e devolução do(s) objeto(s) recusado(s), bem 
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como quaisquer outras despesas decorrentes, correrão por conta da 

Contratada; 

10.2.9 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato; 

10.2.10 - No decorrer do respectivo contrato, as mesmas condições de 

regularidade fiscal serão mantidas, na ocasião de envio de sua respectiva nota 

fiscal, apresentar todas as certidões atualizadas. 

10.2.11 - O prazo de entrega, do objeto deverá ser de até 30 (trinta) dias úteis, 

a contar do recebimento da ordem de compra ou nota de empenho. 

 

11.  DA GARANTIA DO PRODUTO 

a) - O prazo de garantia do(s) equipamento(os) contra vício(s), defeito(s) de 

fabricação, imperfeições, bem como desgastes anormais dos mesmos, suas 

partes e acessórios, não poderá ser inferior ao solicitado, contado a partir do 

recebimento definitivo. 

b)  A garantia dos produtos no prazo mínimo aqui estipulado consiste na 

prestação, pela empresa, de todas as obrigações estabelecidas no Código de 

Defesa do Consumidor e suas alterações. 

c)   Durante este prazo de garantia, a empresa deverá se responsabilizar-se 

pela Assistência Técnica e Manutenção dos produtos e por todos os custos 

referentes a mesma, obrigando-se a substituir os elementos defeituosos sem 

ônus ao Município e com prazo de atendimento de, no máximo, 48 (quarenta 

e oito) horas, e de solução de, no máximo, 72 (setenta e duas) horas, a contar 

da hora da comunicação/chamado do Município. 

d) A Assistência Técnica e manutenção deverá ser prestada pela própria 

empresa ou por representante autorizado por ela indicado. 

e) - O problema deverá ser solucionado no local da instalação do 

equipamento, e dentro dos prazos dispostos no item 10.3 acima, caso não 

seja possível, o equipamento poderá ser retirado do local, pelo prazo máximo 

de 30 (trinta) dias (este prazo poderá ser prorrogado conforme interesse da 

Administração), após este prazo, caso o problema ainda não tenha sido 
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solucionado, a empresa deverá substituir o equipamento por outro de iguais 

características. 

f) - Todas as despesas decorrentes da assistência técnica e manutenção da 

garantia são de responsabilidade da empresa vencedora. 

 

12.  CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE 

 Deverão ser observadas ainda, no que couber, pela Contratada, as exigências 

de caráter de SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL. 

 

13. PRAZO DE EXECUÇÃO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

13.1 - Os objeto deste Termo de Referência serão entregues no município de 

Alvorada d’Oeste na sede do Almoxarifado Central deste Município de 

segunda a sexta-feira, no horário da 07:30 as 13:30 horas, sito à Avenida 

Duque de Caxias, nº 5128, Bairro São Francisco, (ao lado do DETRAN), 

Alvorada d’Oeste/RO, CEP 76.930-000, após o recebimento da nota de 

empenho, conforme solicitado pela diretoria da mesma. 

13.2 - As empresas vencedoras após o recebimento da nota de empenho, 

deverão entregar os objetos no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após a 

emissão da nota de empenho. 

 

14. RECEBIMENTO DO OBJETO  

 O recebimento sera de responsabilidade da comissão abaixo designada no 

decreto 152/2026: 

 

 

 15 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

a) O modelo de gestão será aquele constante no contrato. 

b)    A fiscalização o acompanhamento, serão realizadas diretamente pelo 
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fiscal do contrato. 

c)   O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 

nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

16. DOS CRITÉRIOS DO PAGAMENTO  

16.1  O pagamento será realizado através de deposito bancário, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA. Após o 

recebimento dos equipamentos de climatização, a comissão encaminhará a 

nota fiscal para o setor responsável pela liquidação de despesas, ja 

certificado pela Comissão e, acompanhada da regularidade fiscais: (CND-

Federal, Estadual, Municipal, CRF/FGTS e CNDT ou SICAF), para fins de 

validação/ateste pelo fiscal do contrato e posterior liquidação. 

16.2 -  O prazo de liquidação será de até 30 (trinta) dias úteis a contar do 

recebimentoda nota fiscal. 

16.3 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota 

Fiscal apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: prazo de validade, data da emissão, dados do contrato 

e do órgãocontratante, o períodorespectivo de execução do contrato, o valor a 

pagar e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

16.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

CONTRATANTE. 

16.5 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

16.6 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

16.7- No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 
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14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 

que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

 

17.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A seleção do fornecedor será através de licitação na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO, menor preço com supedâneo na  Lei nº 14.133/2021. 

18.  ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 Valor estimado em R$79.303,97 (setenta e nove mil, trezentos e tres reais 

e noventa e sete centavos). 

19.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

    UND.        

ORÇAM. 

 

    FICHA 

 

FUNÇÃO 

PROG. 

CAT. 

ECON. 

 

FONTE DE 

RECURSO 

 02.011 560 2349-Convênio 

nº453/2025/SEDUC 

    4.4.90.52.00   2.701.0000.0000 

 02.011 161 2065 – MDE - 

contrapartida 

    4.4.90.52.00   1.500.0025.1001 

 

20. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

A contratação se dará através de licitação na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO, em conformidade da Lei nº 14.133/2021. 

21.   OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

1.  São obrigações do órgão contratante, além daquelas dispostas em lei: 

 Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente 

instrumento; 

2. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do 

contrato; 
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3.  Determinar as providências necessárias quanto do fornecimento do 

objeto, observar a forma estipulada no edital e no presente contrato, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso; 

4.  Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do 

presente contrato; 

5. Cumprir todas às demandas e claúsulas do contrato. 

6. Fornece ao CONTRATADO todos os dados e informações que se façam 

necessárias ao bom desempenho dos serviços ora contratados; 

 

 22.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

São obrigações da contratada, além daquelas dispostas em leis e normas 

pertinentes: 

1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos 

do edital e do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta; 

2. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, 

honorários ou despesas incidentes sobre o objeto contratados, bem como por 

cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias 

relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive 

as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 

3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias de 

recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos 

empregados alocados para a execução do contrato, bem como da certidão 

negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

4. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se 

verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em 

desacordo com o pactuado; 

5. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus 

próprios meios, não sendo admitida a subcontratação não prevista em edital 
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ESTADO DE RONDÔNIA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA D’OESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

 
 

 
Secretaria Municipal de Educação – SEMED – Avenida Marechal Rondon, nº 4665- Cep: 76930-000 

E-mail semed@alvoradadooeste.ro.gov.br  Telefone – (69) 3412-3462 Alvorada D’Oeste - RO 

 

e no presente contrato. 

6. Responsabilizar-se, pela movimentação dos materiais até as dependências 

do local de entrega, não sendo a Secretaria Municipal de Educação – SEMED, 

responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte. 

 

 

Elaborado por: 

Waldirene Ribeiro Costa 

Matricula: 1554 

 

 

Mauri Vidal Ribeiro  

 Secretario Municipal de Educação  

 Portaria Nº 605/GAB/2025 
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